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CARTA-CONVITE FAJ Nº 001/2019 
 
 
 Convidamos Vossa Senhoria a apresentar proposta de preços e demais condições 
para participar do Convite FAJ nº 001/2019, cujo objeto é a contratação de Prestação de 
Serviço de Fisioterapia destinado aos pacientes adultos e crianças internadas no Instituto 
Dante Pazzanese de Cardiologia. 
 

Os interessados deverão manifestar seu interesse, com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro horas), contadas da data limite da entrega dos envelopes, desprezando-se 
sábados, domingos e feriados. 
   
 A proposta comercial e os documentos de habilitação deverão ser entregues até às 
13:30 horas do dia 30/07/2019, no Auditório “D” NAGIBB HADDAD, situado à Av. Dr. Dante 
Pazzanese, 500 – Ibirapuera – São Paulo – SP. 
 
 

São Paulo, 23 de julho de 2019. 
 
 

Fernando Alves de Gusmão 
Superintendente Geral 
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CARTA CONVITE FAJ Nº 001/2019 

 
Prezados Senhores 
 
A FUNDAÇÃO ADIB JATENE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 

legalmente reconhecida como entidade filantrópica, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº. 53.725.560/0001-70 e Inscrição Estadual nº. 111.915.637.113, com sede à Avenida Dr. 

Dante Pazzanese, nº. 500 – Ibirapuera – São Paulo/SP, CEP 04012-180, torna público que 

receberá até 30/07/2019, PROPOSTAS  para  Prestação de Serviço de Fisioterapia 

destinado aos pacientes adultos e crianças internadas no Instituto Dante Pazzanese de 

Cardiologia, quando procederá a habilitação e julgamento, o CERTAME será na modalidade 

CARTA CONVITE nos termos do artigo 5º, inciso II do Regulamento de Contratações da 

FAJ. 

 
1. TIPO DE CERTAME 
 
1.1. Este convite é do tipo menor preço. 

 
1.2. Os procedimentos de abertura dos envelopes serão com inversão das fases. Abre-se 

primeiramente os envelopes das propostas de preço e, em seguida, o envelope de 
habilitação do proponente vencedor. Caso este seja inabilitado, serão abertos os 
envelopes de habilitação dos proponentes remanescentes, na ordem de 
classificação. 

 
2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO CONVITE 
 
2.2. Não será admitida a participação neste convite de empresas em regime de 

recuperação judicial ou cuja falência haja sido decretada, bem como as sociedades 
estrangeiras não estabelecidas no Brasil; 
 

2.3. Estão igualmente impedidas de participar deste convite empresas suspensas ou 
declaradas inidôneas, nos termos da lei;  

 
2.4. A participação das Proponentes se fará isoladamente. 
 
 
3. ENVELOPE Nº 01 - DAS PROPOSTAS 

 
O envelope Nº 01 – PROPOSTA, deverá conter a proposta do proponente, redigida em 
idioma nacional, digitada em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, conforme 
modelo “ANEXO II” desta Carta-Convite, da qual deverá constar o seguinte: 

 
a) firma ou razão social, CNPJ, telefone e endereço completo do interessado; 
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b) Nome e RG do signatário, sua função ou cargo na empresa; 
 

c) Valor mensal em algarismos e valor global para o período de 12 (doze) meses, 
ofertado em algarismos e por extenso, expresso em moeda nacional, apurado na 
data da apresentação da proposta, sendo estes valores numéricos calculados com 
02 (duas) casas decimais, desprezando-se a fração remanescente; 
 

d) declaração de que nos preços propostos deverão estar incluídos, todas as despesas 
e custos, como por exemplo: transporte, tributos ou encargos de quaisquer natureza 
e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação ao objeto da 
presente carta convite; 
 

e) As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
apresentadas, que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
correspondentes nos casos de eventuais erros encontradas, tomando-se como 
corretos os preços unitários propostos pelo interessado. As correções serão 
efetuadas para apuração do valor final da proposta. 

 
3.1. VALIDADE DA PROPOSTA E PRAZO DE ENTREGA 

 
a) Prazo de validade da proposta: não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de abertura do envelope “Nº 01 – PROPOSTA”. 
 

 
4. ENVELOPE Nº 02 – “DOCUMENTAÇÃO” 
 

    O envelope Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO deverá conter: 
 
4.1. Habilitação Jurídica: 

 
a) registro comercial, no caso de empresa individual;  

 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, registrado, em se tratando de 

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, também, documento 
de eleição ou escolha de seus administradores;  
 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;  
 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
4.2. Qualificação Técnica: 

 
a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

 
b) Atestados de desempenhos anteriores, que demonstrem ter exercido atividades 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto 
desta contratação, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
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4.3. Regularidade Fiscal: 

 
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do contrato;  
 

c) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do interessado, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 
 

4.4.  REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 

a) Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 
formalizada nos termos do modelo anexo a esta Carta-Convite (Anexo V), em 
cumprimento ao Decreto Estadual nº 42.911, de 06/03/98. 
 

b) Declaração de inexistência de fato impeditivo à este CONVITE, preenchida em papel 
que contenha a denominação ou razão social do interessado e assinada pelo seu 
representante legal, conforme modelo anexo a esta Carta-Convite (Anexo VI); 
 

c) Na hipótese da proposta ou de qualquer documento contido nos Envelopes nºs 01 ou 
02, ter sido subscrito por procurador do interessado, deverá ser anexado, também, o 
respectivo instrumento de procuração. 

 
5. DO PROCEDIMENTO 
 
5.1. O proponente deverá entregar, impreterivelmente, os envelopes “Proposta de 

Preço” e “Documentação de Habilitação”, juntamente com a carta de 
credenciamento nos termos do Anexo VII, até o dia e hora, no local indicado no 
preâmbulo deste Convite, não se aceitando, em qualquer hipótese, a participação de 
proponente retardatário; 

 
5.2. Os envelopes de “Proposta de Preço” e “Documentação de Habilitação” serão 

recebidos por Comissão Técnica formada por representantes da Fundação Adib 
Jatene e do Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia, a qual deverá 
obrigatoriamente rubricar todos os envelopes. Recebidos os envelopes e, uma vez 
iniciada a abertura dos mesmos, não serão permitidas quaisquer retificações que 
possam influir no resultado final do certame;  

 
5.3. Os trabalhos se iniciarão com a abertura do envelope “Proposta de Preços”;  
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5.4. Após abertura dos envelopes contendo as propostas, uma vez verificados seus 
requisitos e aquelas que estiverem conformes e compatíveis com os requisitos desta 
Carta-Convite, será promovida a classificação das mesmas; 
 

5.5. Dentre as propostas julgadas classificadas, será escolhida aquela, de acordo com o 
estabelecido no item “7 – Julgamento das Propostas”. 
 

5.6. Ultrapassada a fase de classificação da “Proposta de Preço”, não caberá 
desclassificação por motivo relacionado à mesma, salvo em razão de fatos 
supervenientes só conhecidos após a abertura do envelope de habilitação do 
proponente vencedor; 
 

5.7. Vencida a fase da abertura das “Propostas de Preço”, proceder-se-á a abertura do 
envelope e apreciação da documentação de habilitação relativa à habilitação do 
proponente classificado em primeiro lugar e, uma vez verificada a conformidade e 
compatibilidade dos demais documentos com os requisitos constantes desta Carta-
Convite, esta será declarada habilitada; 
 

5.8. É facultado a todos os presentes rubricar os documentos e igualmente as propostas; 
 

5.9. É facultada à Comissão Técnica ou à autoridade superior, em qualquer fase deste 
Convite, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação 
que deveria constar originariamente da proposta; 
 

5.10. Ocorrida a habilitação a que se refere o inciso anterior, será feita a devolução dos 
envelopes aos demais concorrentes, contendo a respectiva documentação de 
habilitação, desde que não tenha havido recurso ou, em havendo este, após sua 
denegação, ou, ainda, havendo renúncia por escrito, ao decurso do prazo recursal, 
pelo interessado; 
 

5.11. Se, após 30 (trinta) dias contados da data a partir da qual os envelopes foram postos 
à disposição da proponente, esta não comparecer à FAJ para retirada, a FAJ se 
reserva o direito de destruí-los, não cabendo à proponente direito de reclamá-los. 

 
6. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES  
 
6.1. Até o dia, horário e local fixado no preâmbulo desta Carta-Convite, cada proponente 

deverá apresentar à Comissão Técnica, simultaneamente, sua documentação e 
proposta de preço, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho, 
contendo em sua parte externa e frontal, em caracteres destacados, além da razão 
social do proponente, os seguintes dizeres:  

 
 
 



Fundação Adib Jatene
  

A) ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
 FUNDAÇÃO ADIB JATENE 
 SETOR DE COMPRAS 
 CARTA CONVITE: Nº 001/2019 
 PROCESSO: Nº 270/2019 - FAJ 
 NOME OU RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO 
 

B) ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 FUNDAÇÃO ADIB JATENE 
 SETOR DE COMPRAS 
 CARTA CONVITE: Nº 001/2019 
 PROCESSO: Nº 270/2019 - FAJ 
 NOME OU RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO 
 
6.2. Os documentos referentes à proposta e à habilitação não poderão apresentar 

rasuras ou emendas, suas páginas deverão ser numeradas sequencialmente e estar 
rubricadas pelas respectivas proponentes. 

 
 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

7.1. Na avaliação das Propostas serão levados em consideração os seguintes critérios: a 
adequação das propostas ao objeto do procedimento, descritivo técnico, o preço e 
prazos; 
 

7.2. No caso de empate de propostas, será dado preferência de contratação à 
microempresas e empresas de pequeno porte, em atendimento à Lei Complementar 
123/06, não sendo este o caso, o desempate será procedido através de sorteio a fim 
de que se obtenha ordem de classificação para as propostas das proponentes; 
 

7.3. O desempate será realizado na presença dos interessados e, do ocorrido, será 
lavrada ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão de Técnica e 
pelas proponentes presentes que o desejarem; 

 
7.4. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou superiores até 10% 
(dez por cento) ao valor da proposta melhor classificada. 
 

7.5. A proposta apresentada por microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrar na faixa até 10% acima da proposta de menor preço estará empatada com 
a primeira colocada e terá o direito, no prazo de 1 (um) dia útil, após comunicação da 
Comissão Técnica, de encaminhar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da 
primeira colocada para o desempate; 
 

7.6. Caso a microempresa e empresas de pequeno porte classificada em segundo lugar 
desista ou não manifeste, no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes na mesma condição, na 
ordem de classificação; 

 
7.7. Não havendo êxito neste procedimento ou não existindo microempresa e empresas 

de pequeno porte participante, prevalecerá a classificação inicial; 
 

7.8. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta carta convite, 
nem preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais proponentes; 
 

7.9. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório 
ou de valor zero; 
 

7.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem aos requerimentos técnicos 
e condições mínimas exigidas nesta Carta-Convite;  
 

7.11. Para melhor apreciação das Propostas, a Comissão Técnica se reserva no direito de, 
a qualquer tempo, solicitar das proponentes maiores esclarecimentos, informações 
ou comprovação dos documentos apresentados ou marcar data para correções de 
falhas meramente formais; 
 

7.12. O solicitado pela Comissão Técnica deverá ser atendido pela proponente no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil contado do recebimento da respectiva correspondência; 

 
7.13. O não atendimento do que for solicitado à proponente no prazo estabelecido no item 

anterior, implicará na automática desclassificação de sua proposta; 
 

7.14. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a FAJ poderá fixar às 
proponentes o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação de outras propostas 
preparadas de acordo com as regras estabelecidas nesta carta-convite; 
 

7.15. Cada proponente só poderá apresentar uma única proposta. Verificando-se que 
qualquer proponente, por intermédio de interposta pessoa, física ou jurídica, 
apresentou mais de uma proposta, será feita a exclusão de todas essas propostas, 
sujeitando-se, ainda, a proponente às sanções cabíveis; 
 

7.16. A Comissão Técnica não levará em conta qualquer oferta ou vantagem não prevista 
nesta carta-convite, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais 
proponentes; 
 

7.17. As Propostas Comerciais serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se a correções 
correspondentes nos casos de eventuais erros, prevalecendo o valor total para efeito 
de julgamento e contratação; 
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7.18. A proponente que não aceitar as correções efetuadas, terá sua proposta 
desclassificada; 
 

7.19. As propostas serão classificadas pela ordem decrescente dos valores cotados; 
 

7.20. A FAJ poderá exercer o direito de negociar as condições previstas na proposta, 
diretamente com a proponente declarada vencedora, visando a obtenção de 
melhores resultados relativos ao preço e demais condições comerciais. 

 
8. HABILITAÇÃO DAS CONCORRENTES 
 
Os Documentos de Habilitação serão examinados pela Comissão de Técnica, observando-
se os seguintes critérios: 
 
8.1. Não serão habilitadas as empresas que deixarem de apresentar quaisquer dos 

documentos solicitados nesta carta-convite, ou se o fizerem de maneira incompleta 
ou incorreta; 
 

8.2. A critério da Comissão Técnica, poderá ser admitido, dentro do prazo que julgar 
conveniente, o suprimento de omissões ou correções de falhas meramente formais 
que não comprometa a lisura do certame; 
 

8.3. A Comissão Técnica, a seu juízo, poderá, a qualquer tempo, solicitar às empresas 
participantes esclarecimentos, ou comprovação dos documentos apresentados, 
destinados a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, para o que 
fixará prazos. 

 
9. DOS PRAZOS E LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
9.1. O serviço deverá iniciar em 01/08/2019; 

 
9.2. E execução do serviço será  no Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia, à Av. Dr. 

Dante Pazzanese, nº 500 – Ibirapuera – São Paulo – SP –, na Av. Dr. Dante 
Pazzanese, 500, conforme descritivo técnico e proposta. 
 

10. DO PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será efetuado em 15 dias úteis do mês subseqüente a prestação dos 

serviços após a emissão da respectiva Nota Fiscal Fatura dos serviços efetivamente 
executados; 
 

10.2. As notas fiscais fatura/recibo que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua 
apresentação válida. 
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10.3. Os pagamentos serão feitos mediante crédito em conta corrente em nome da 
CONTRATADA, devendo, este ser informado quando da assinatura do termo de 
contrato. 

 
11. DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. A contratação decorrente desta certame  será formalizada mediante a contrato 
firmado entre a empresa vencedora da presente e a Fundação Adib Jatene, nos 
termos da minuta constante do Anexo III a este documento. 
 

11.2.  Considera-se parte integrante deste contrato: A proposta; o descritivo técnico; 
 

11.3. Fica ressalvado à FAJ, porém, o direito de alterar formalmente o texto deste contrato, 
respeitando-se a essência de suas disposições. 
 

11.4. A proponente, à qual for adjudicado o objeto desta carta convite, será notificada para 
comparecer à assinatura do mesmo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados do 
recebimento da comunicação, em local a ser indicado pela FAJ; 
 

11.5. O não comparecimento para assinatura do contrato, dentro do prazo fixado na 
convocação, ou a prática de qualquer ato, por parte da proponente adjudicatária, que 
inviabilize a contratação, implicará na automática desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das demais sanções legais aplicáveis à espécie; 
 

11.6. A FAJ poderá convocar o concorrente remanescente, na ordem de classificação, 
para formalizar a contratação em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo concorrente convocado, ou revogar o certame, responsabilizando-se este pelos 
prejuízos causados à FAJ; 
 

11.7. Se não houver convocação, decorridos 60 (sessenta) dias da abertura das 
propostas, os concorrentes ficarão liberados dos compromissos assumidos. 

 
12.  ADJUDICAÇÃO 
 
12.1. A ocorrência do certame não gera obrigação de contratação, que se dará de acordo 

com a conveniência e oportunidade da FAJ; 
 

12.2. O objeto deste certame será adjudicado a proponente vencedora, e ratificado pela 
autoridade responsável; 

 
13. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
13.1. No caso de alguma proponente não concordar com a decisão da FAJ, cabe-lhe 

interpor recurso, obedecidas as disposições constantes dos arts. 51 e 52 do 
Regulamento da FAJ; 
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13.2. Das decisões decorrentes da aplicação deste Regulamento, caberá recurso, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da divulgação de:  

 
I – habilitação ou inabilitação do interessado;  
II – julgamento das propostas;  
III – Anulação ou revogação do certame. 
 

13.3. A divulgação das decisões a que se referem os incisos I a III do item 13.2, ocorrerá 
através de endereço eletrônico (e-mail), que deverá ser indicado na proposta 
apresentada pelo proponente; 
 

13.4. O recurso será dirigido ao Diretor Presidente da FAJ, por intermédio de quem 
praticou o ato recorrido, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fará subir devidamente informado, devendo a 
decisão ser proferida dentro de 04 (quatro) dias úteis, contados da data da 
interposição do recurso;  
 

13.5. Interposto o recurso previsto nos Incisos I a III, deste item será comunicado aos 
demais proponentes, que poderão impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis; 
 

13.6. Negado provimento ao recurso, o Diretor Presidente da FAJ homologará o 
julgamento da Comissão Técnica ou da pessoa designada por quem competente, e 
adjudicará o objeto da carta convite a favor do vencedor; 
 

13.7. Provido o recurso, o Diretor Presidente da FAJ determinará novo julgamento ou 
anulará o certame;  
 

13.8. Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, salvo quando, por sua 
relevância, o Diretor Presidente da FAJ entender conveniente a suspensão dos 
efeitos da decisão recorrida.  
 

14. DILIGÊNCIAS E ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES 
 
14.1. Para comprovação da veracidade das informações apresentadas pelos participantes 

deste convite, fica reservado à FAJ a promoção de diligências que esta julgar 
necessária, ficando certo que a participante responderá pela veracidade de suas 
informações, sob as penas da lei;  
 

14.2. Os esclarecimentos e as informações deverão ser prestados por escrito e farão parte 
do processo correspondente a este convite.   

 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. A participação neste procedimento implica na aceitação integral, pelo interessado, de 

todas as condições determinadas por esta Carta-Convite e seus anexos; 
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15.2. A Fundação reserva-se o direito de anular ou revogar o certame; 

 
15.3. As empresas interessadas poderão obter informações, por escrito, junto à Seção de 

Compras, à Av.Dr.Dante Pazzanese, nº 500 – 12º andar – São Paulo – SP, das 8:00 
às 12:00 e das 13:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira, em dias de 
expediente, Telefone: (011) 5085-6101 e e-mail: hsantos@fajsaude.com.br  as quais 
deverão ser  divulgadas no site da FAJ, endereço: www.fundacaoadibjatene.com.br 
 

14. DOS ANEXOS 
 
São partes integrantes desta Carta-Convite os seguintes Anexos: 
 
- Anexo I – Descritivo Técnico; 
- Anexo II – Modelo de Apresentação de Proposta; 
- Anexo III – Minuta de Contrato. 
- Anexo IV – Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
- Anexo V – Modelo de declaração de situação regular perante o Ministério de Trabalho; 
- Anexo VI – Declaração de inexistência de fato impeditivo;  
- Anexo VII – Modelo de Credenciamento; 
 
 

São Paulo, 23 de julho de 2019. 
 

Fernando Alves de Gusmão  
Superintendente Geral 
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ANEXO I 
 

DESCRITIVO TÉCNICO 
 

Objeto : Prestação de Serviço de Fisioterapia destinado aos pacientes adultos e 
crianças internadas no Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia. 
 

Os serviços deverão ser prestados conforme condições abaixo:  
 
 

1. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
1.1. A CONTRATADA deverá colocar a disposição da CONTRATANTE, profissionais 

fisioterapeutas especializados, para amplo atendimento à rotina diária hospitalar, 

proporcionando, assim, o atendimento adequado aos pacientes assistidos pelo FAJ, sendo 

os serviços prestados, conforme descrito abaixo: 

 

a) Fisioterapia Cardiorrespiratória na Unidade de Terapia Intensiva clínica e Pós 

operatório de acordo com a necessidade do paciente;  

b) Condicionamento cardiovascular, evitando ocorrências tromboembólicas e 

posturas antálgicas, e Fisiologia do Exercício aos pacientes das Unidades de 

Internação, até a alta hospitalar e/ou fisioterápica; 

c) atendimento clínico, segundo, orientação médica; 

 

1.2. Os serviços serão prestados pela Contratada de segunda a domingo nas 

dependências do Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia, nos seguintes setores: 

 

a) Unidades de Recuperação Operatória, Unidade Coronariana, Unidades de 

Internação e nas Unidades de Terapia Intensiva Clínica Cardiológica e Isolamento, 

contemplando, o programa de Transplantes cardíaco, Pronto Socorro e 

Reabilitação. 

 
1.3. O serviço será prestado por quantidade suficiente de profissionais, necessários ao 

atendimento dos pacientes hospitalizados nas áreas indicadas no quadro 1. 
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QUADRO 01 

 
 

Posto Unidade Quantidade de 

leitos  

 

Horário da 

prestação de serviço 

 01 Pós-operatório 

Adulto 

40 12 horas diurnas de 

domingo a domingo 

02 12 horas noturnas 

de domingo a domingo 

 03 Pós-operatório infantil 9 12 horas diurnas de 

domingo a domingo 

04 12 horas noturnas 

de domingo a domingo 

 05 Unidade Coronariana 

 

17  12 horas diurnas de 

segunda a sexta  

06 6 horas diurnas 

sábado domingo e feriado 

07 Unidade internação 

adulto  

112 (clínicos) 

114(cirúrgico) 

Total 226 

12 horas diurnas de 

segunda a sexta 

08 6 horas diurnas 

sábado domingo e feriado 

09 Unidade internação 

infantil 

24 12 horas diurnas de 

domingo a domingo 

10 6 horas noturnas de 

domingo a domingo no 

11 UTI clínica e 

isolamento 

14 12 horas diurnas de 

domingo a domingo  

12 6 horas noturnas 

sábado; domingo e feriado 

13 12 horas noturnas 

de segunda a sexta 

14 Pronto socorro 30 12 horas diurnas de 

domingo a domingo no 

15 6 horas noturnas de 

domingo a domingo no 

16 UTI Neonatal 6 12 horas noturno 

de domingo a domingo  

17 12 horas diurnas de 

domingo a domingo no 

18 Reabilitação Ambulatorial 6 horas diurnas de 

Segunda a sexta 
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2. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
2.1. A CONTRATADA disponibilizará profissionais devidamente qualificados, 

selecionados e treinados para o perfeito desempenho dos trabalhos; 
 

2.2. A CONTRATADA disponibilizará profissionais habilitados e especializados na área, 

com titulação comprovada, selecionados e treinados para o perfeito desempenho dos 

trabalhos; 

 

2.3. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente preencher toda a documentação 

referente ao atendimento prestado, incluindo o laudo no prontuário do paciente em papel 

carimbado e assinado; 

2.4. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados quanto à 

prestação de serviços, fornecendo relatórios técnicos, para a FAJ através de seus gestores, 

para que  possam realizar auditoria e verificar se os atendimentos estão sendo realizados de 

acordo com a legislação em vigor e normas regulamentares expedidas pelo Conselho 

Federal de Fisioterapia, bem como, para verificar a qualidade do atendimento que está 

sendo prestado aos pacientes; 

 

2.5. A CONTRATADA deverá garantir que os procedimentos sejam realizados de 

acordo com padrões de qualidade, aspectos operacionais, normas de higiene e de 

biossegurança, estabelecidas pela coordenação do serviço; 

 

2.6. Os profissionais a serviço da empresa CONTRATADA deverão: 

 

2.6.1. Desenvolver a assistência fisioterápica direta, sistematizada, qualificada, com 

evidência científica, garantindo a continuidade do cuidado aos pacientes com afecções 

cardiovasculares, adultos e pediátricos, ambulatoriais e/ou internados em unidades 

críticas e não críticas, de acordo com normas, rotinas e procedimentos pré-

estabelecidos;  

 

2.6.2. Avaliar, indicar, realizar exercícios respiratórios, manobras e técnicas de 

higiene brônquica e de reexpansão pulmonar, intubados ou não, inclusive com 

traqueostomia;  
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2.6.3. Avaliar, assistir e monitorar pacientes em ventilação mecânica invasiva e não 

invasiva;  

2.6.4. Prescrever, realizar, monitorar e orientar exercício físico em pacientes com 

afecções cardiovasculares e/ou metabólicas;  

2.6.5. Identificar e agir nas situações de urgência e emergência;  

2.6.6. Realizar ações educativas aos usuários e seus familiares e também aos 

profissionais incluindo educação permanente;  

2.6.7. Orientar os pacientes quanto ao procedimento que serão realizados, seus 

objetivos e possíveis intercorrências, antes ; durante e após a execução. 

2.6.8. Fazer o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), antes e durante a 

realização dos exames; 

2.6.9. Auxiliar no estabelecimento de protocolos técnicos, atividades de 

capacitação e monitoramento da produção realizada e perfil da demanda; 

2.6.10. Atender as solicitações da Contratante quanto a assistência, auxiliando no 

encaminhamento de questões referentes à sua área de especialidade; 

2.6.11. Participar de discussões de casos clínicos, com os médicos assistentes, 

subsidiando o diagnóstico e tratamento nos casos de sua área de especialidade; 

2.6.12. Realizar o atendimento seguindo os princípios do Programa de 

Humanização, prestando, assim, atendimento humanizado aos pacientes e seus 

familiares. 

 

2.7. Os profissionais a serviço da CONTRATADA não terão quaisquer vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE; 

 

2.8. A CONTRATADA deverá indicar um gestor para, participar das reuniões junto a 

CONTRATANTE,- ou equipe do FAJ sempre que convocada; 

 
2.9. Responderá civil e penalmente por todo serviço executado nas dependências do 

FAJ serão de responsabilidade da Contratada, excluindo a Contratante, de quaisquer danos 

causados aos pacientes ou terceiros decorrentes do objeto da prestação do serviço objeto 

do contrato;  
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ANEXO II 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Local..................., ___/___/2019.                                   Nº PROPOSTA 

FUNDAÇÃO ADIB JATENE 
SÃO PAULO - SP 
 
(EMPRESA) RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
TELEFONE:   E-MAIL: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
NOME: 
 

Nº 
POSTO 

POSTO Qde leitos Horário de funcionamento 
do Posto 

VALOR 
UNITARIO 

 1 Pós-operatório 40 12 horas noturno de domingo a 
domingo 

  

2 adulto 12 horas diurno de domingo a 
domingo 

  

3 Pós-operatório infantil 9 12 horas noturno de domingo a 
domingo 

  

4 12 horas diurno de domingo a 
domingo 

  

 5 Unidade Coronariana 17 12 horas diurnas de segunda a 
sexta 

  

 6 6 horas diurnas sábado ; 
domingo e feriado 

  

7 Unidade internação adulto  226 12 horas diurnas, de segunda a 
sexta. 

  

 8 114 (cirúrgico) e 
112 (clínicos) 

6 horas diurnas, sábado, 
domingo e feriado. 

  

9 Unidade internação infantil 24 12horas diurnas de domingo a 
domingo  

  

10 6 horas noturnas de domingo a 
domingo 

  

 11 UTI clínica e isolamento 14 12 horas diurnas, de domingo a 
domingo. 

  

12 12 horas noturnas de segunda 
a sexta 

  

 13 6 horas noturnas sábado; 
domingos; feriado. 

  

14 Pronto socorro 30 12 horas diurnas de domingo a 
domingo 

  

 15 6 horas noturnas de domingo a 
domingo 

  

16 UTI Neonatal 6 12 horas diurnas, de domingo a 
domingo.   

 17 12 horas noturnas, de domingo 
a domingo.   

18 
Reabilitação 

Ambulatorial  
6 horas diurnas de Segunda a 

Sexta   
 Valor mensal   

Valor para 12 
meses 
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Englobado todas as despesas diretas e indiretas 
 
 

a) Condição de pagamento: O pagamento será efetuado em 15 dias úteis do mês 
subseqüente a prestação dos serviços após a emissão da respectiva Nota Fiscal 
Fatura dos serviços efetivamente executados; 
 

b) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
apresentação, podendo, ser prorrogado mediante a solicitação da FUNDAÇÃO; 
 

c) Declaramos que nos preços propostos estão incluídos, todas as despesas e 
custos, diretos e indiretos  

 
 

(Assinatura) 
________________________________ 
Nome do Signatário: 
RG: 
Função ou Cargo na empresa: 
Telefone: 
E-mail: 
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ANEXO III 

Processo xx/2019 
 
Contrato xx/2019 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE FISIOTERAPIA CELEBRADO ENTRE A 
FUNDAÇÃO ADIB JATENE E A 
XXXXXXXXXXX PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA DESTINADO 
AOS PACIENTES ADULTOS E INFANTIS 
INTERNADOS NO INSTITUTO DANTE 
PAZZANESE DE CARDIOLOGIA - IDPC 
 

 
Ao xx dia do mês de xxxx de 2019 na cidade de São Paulo, a, FUNDAÇÃO ADIB 
JATENE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, legalmente reconhecida 
como entidade filantrópica, com sede na Avenida Dr. Dante Pazzanese, 500 – Ibirapuera, 
São Paulo/SP, CEP 04012-180, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 53.725.560/0001-70 e 
Inscrição Estadual 111.915.637.113, neste ato, representada por seu Superintendente, 
Sr. Fernando Alves de Gusmão, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 30.657.927-3 SSP/SP e do CPF/MF nº 290.403.168-56, e sua Diretora Dra. Isabel 
Cristina de Oliveira Guerra, brasileira, divorciada, enfermeira/advogada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 50.054.456-6 e do CPF/MF nº 309.776.063-68, com 
endereço especial no local acima indicado, doravante denominada CONTRATANTE, 
xxxxxxxx CNPJ nº xxxxxxx-43, com sede na xxxxxxxxx, São Paulo/SP – xxxxxxxxx neste 
ato representada por sua representante legal xxxxxxxx portadora da Cédula de 
Identidade RG xxxxxxx CPF/MF nº xxxxxx com endereço especial no local acima 
indicado, doravante denominado CONTRATADA, e INSTITUTO DANTE PAZZANESE 
DE CARDIOLOGIA, inscrita no CNPJ nº 46.374.500/0009-41, doravante denominado 
INSTITUIÇÃO ANUÊNTE, neste ato representada pelo Fausto Feres, RG nº 9.258.115-8 
e CPF nº 449.406.296-00, têm entre si justo e contratado o presente contrato de 
prestação de serviços de acordo com as cláusulas e condições abaixo estipuladas:    
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato de prestação de serviços de fisioterapia destinado 
aos pacientes adultos e infantis internados no Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia – 
IDPC, nos termos da proposta e descritivo técnico. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e 

qualidade requeridas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Os serviços a serem prestados pela CONTRATADA serão realizados nas dependências 
do Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia, na Avenida Doutor Dante Pazzanese, nº 
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500, Ibirapuera, São Paulo/SP, CEP 04012-180, conforme anexo I parte integrante do 
contrato. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, pelo valor 
mensal de R$ xxxxxxxx), constante de sua proposta comercial, no qual estão incluídos 
todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos, benefícios e despesas 
indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O valor da base mensal estimada deste contrato é de R$ ........(....), sendo o 
total estimado, para um período de 12 o valor de R$ ........(........). 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O valor do contrato será reajustado anualmente, mediante a aplicação da variação o 
Índice IPC – FIPE considerando como referência o período de 12 meses a contar do mês 
da  assinatura do presente termo , observando a fórmula paramétrica a seguir: 

         IPC 
R=Po. [ (-----------) -1] 
         IPCo 
 
Onde 
R= parcela de reajuste 
Po =preço inicial do contrato no mês de referência dos preços, ou preço do contrato no 
mês de aplicação do último reajuste. 
IPC/IPCo= variação do IPC FIPE- Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês 
de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Segundo será contada a partir de 

01/08/2019 (data do inicio do contrato) que será considerada a data de referência dos 

preços. 

CLÁUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, com início em 
xxxxx e término em xxxxxx 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. 

O prazo mencionado no caput poderá ser prorrogado por período igual e sucessivo, a 
critério das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições 
permitidos pela legislação vigente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

As partes poderão se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o 
façam mediante documento escrito, em até 60 (sessenta) dias antes do termino do 
contrato, ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO 

Não obstante o prazo estipulado no caput, à vigência contratual nos exercícios 
subsequentes ao da assinatura do termo estará sujeita a condição resolutiva, 
consubstanciada na existência de recursos orçamentários aprovados pelo Conselho 
Curador, para atender as respectivas despesas. 

PARÁGRAFO QUARTO 

Ocorrendo a resolução do contrato com base nas condições estipuladas nos parágrafos 
terceiro, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização e será 
formalmente comunicada no prazo de 30 (trinta) dias, antes do termino da vigência do 
presente termo. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Os aditamentos serão formalizados por Termo de Reti-Ratificação. 

CLÁUSULA QUINTA DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente mediante a apresentação dos originais da 
fatura, bem como dos comprovantes de recolhimento do FGTS e da Contribuição à 
Previdência Social, correspondente ao período de execução dos serviços e a mão de 
obra alocada para esse fim.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A comprovação de recolhimento dos encargos sociais, quais sejam, PIS;CONFINS, IRPJ, 
INSS e FGTS, nos termos do art. 31, da Lei nº 8.212, de 24/07/91 e alterações 
posteriores, além da Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 15 de julho de 2005, e da 
Instrução Normativa MPS/SRP nº 11, de 25/11/2006, que aprovou o Manual de 
Instruções para o preenchimento da GFIP- Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia 
pelo Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, bem como o Sistema 
Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – SEFIP, 
compreende: 

a) A entrega de GFIP/SEFIP para a Previdência Social demonstrada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

- Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social; 

-  Comprovante de Declaração à Previdência; 

-  Comprovante de Solicitação de Exclusão. 

b) O recolhimento e a prestação de informações para o FGTS, demonstrados 
mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

-  Guia de Recolhimento do FGTS com a autenticação mecânica ou acompanhada do 
comprovante de recolhimento bancários, ou o comprovante emitido quando o 
recolhimento for efetuado pela Internet; 

-  Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social; 

-  Confissão de Não Recolhimento dos valores de FGTS e de Contribuição Social; 
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-  Comprovante de Solicitação de Retificação para o FGTS; 

-  Comprovante de Solicitação de Exclusão. 

c) As comprovações de recolhimento dos encargos sociais a serem apresentadas 
deverão corresponder ao período de execução dos serviços. 

d) Se, por ocasião da apresentação da fatura ou do documento PIS, CONFINS, IRPJ, 
INSS e FGTS, poderão ser apresentados os documentos comprobatórios do 
recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA 
apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o 
recolhimento. 

e) A não apresentação dessas comprovações assegura a CONTRATANTE o direito 
de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN é devido no município que a 
prestação do serviço for realizada, em consonância com as disposições contidas na Lei 
Complementar nº 116, de 31.07.03. 

Para os serviços prestados no município de São Paulo, conforme Lei municipal de São 
Paulo nº 13.701, de 24.12.2003, em especial no seu artigo 9º, parágrafo 2º, com as 
alterações introduzidas pelas Leis Municipais nºs 14.042, de 30.08.2004 e 14.865, de 
29.12.2008, LEI Nº 16.272, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015, bem como os Decretos 
municipais nºs 44.540, de 29.03.2004 e 50.500, de 16.03.2009. A CONTRATANTE, na 
qualidade de responsável tributária, deverá reter o percentual conforme previsto em 
legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome 
da CONTRATADA no banco xxxxxx, conta nº xxxxxx Agência xxxxxx, sendo que a data 
de exigibilidade do referido pagamento será estabelecida, observadas as seguintes 
condições: 

a) As faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o CONTRATANTE, e 
apresentadas no setor de compras localizado Av. Dr. Dante Pazzanese, n° 500 – 12º 
andar - Torre - Ibirapuera– São Paulo ou por meio eletrônico. 

b) o pagamento será efetuado em 15 dias úteis, contados do ateste da Nota Fiscal; 

c) O faturamento deve ocorrer até 25º dia do mês referente à prestação do serviço;  

 

PARÁGRAFO QUARTO 

Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária bem 
como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata 
tempore”, em relação ao atraso verificado) a não observância do prazo previsto para 
apresentação das faturas ou a sua apresentação com incorreções ensejará a 
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os 
atrasos e/ou as incorreções verificadas. 
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CLÁUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das obrigações constantes no Descritivo Técnico daquelas 
estabelecidas em cláusulas próprias deste instrumento, e daquelas estabelecidos em lei, 
em especial as definidas nos diplomas federais e estaduais cabe: 

I. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente. 

II. Designar por escrito, no ato da assinatura do termo, preposto(s) com poderes para 
atendimento de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato. 

III. Apresentar ao CONTRATANTE, quando exigido, comprovante de pagamentos de 
salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas obrigações 
trabalhistas, previdenciárias relativas aos seus empregados que prestam ou tenham 
prestado serviço ao CONTRATANTE, por força deste contrato. 

IV. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não 
serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE. 

V. Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal e 
as Normas Internas de Segurança e Medicina do Trabalho. 

VI. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu 
acompanhamento. 

VII. Manter pessoal identificado com crachá e em número suficiente, de forma a cumprir 
as obrigações assumidas. 

VIII. Manter a disciplina entre os seus empregados, aos quais será expressamente 
vedado o uso de qualquer bebida alcoólica, bem como, durante a jornada de trabalho, 
desviar a atenção do serviço. 

IX. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer 
anormalidade que verificar na execução dos serviços. 

X. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às 
reclamações sobre seus serviços. 

XI. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, 
cabendo à CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos – quer humanos quer 
materiais – com vistas à qualidade dos serviços à satisfação do CONTRATANTE, 
praticando produtividade adequada aos vários tipos de trabalhos. A CONTRATADA 
responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados cumprindo evidentemente, 
as disposições legais que interfiram em sua execução. 

XII. Obedecer na execução e desenvolvimento do seu trabalho a toda a legislação 
vigente e, em especial, às determinações da Lei Federal 6.514, de 22 de dezembro de 
1977, regulamentada pela Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do 
Trabalho e suas alterações, além das normas e procedimentos internos do 
CONTRATANTE, das normas de engenharia de segurança, medicina e meio ambiente 
do trabalho aplicáveis à execução específica da atividade, apresentando, quando 
solicitado, cópia dos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e 
de Prevenção dos Riscos Ambientais - PPRA, de acordo com as Normas 
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Regulamentadoras nº. 07 e 09, respectivamente da Portaria nº. 3.214, de 08 de junho de 
1978, do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, conforme determina a Lei 
Federal nº. 6.514, de 22 de dezembro de 1977, e instalando e mantendo os Serviços 
Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SEESMT) e 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, considerando o número total de 
trabalhadores nos serviços, para o fiel cumprimento da legislação em vigor. 

XIII.  Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, dissídios coletivos, previdenciários, 
fiscais e comerciais, bem como pelo cumprimento das normas legais vigentes de âmbito 
federal, estadual e municipal, e as normas internas de segurança e medicina de trabalho, 
resultantes da execução deste contrato, sem a transferência de qualquer ônus à 
CONTRATANTE. 

XIV. Proporcionar as facilidades necessárias para a boa e integral execução deste 
contrato; 

XV. Prestar os serviços objeto da contratação dentro dos padrões técnicos de 
qualidade; 

XVI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados; 

XVII. A CONTRATADA terá obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, 
à fiscalização do contrato e de tomar as devidas providencias para que sejam corrigidas 
quaisquer falhas detectadas; 

XVIII. A CONTRATADA será responsável por garantir o cumprimento das atividades, de 
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Regional de Fisioterapia. 

XIX. A CONTRATADA deverá identificar as necessidades de treinamento e adequação 
da mão de obra; 

XX. Providenciar a substituição dos profissionais de forma que o serviço não seja 
descontinuado; 

XXI. Zelar pelos equipamentos de propriedade da contratante e responder por qualquer 
dano causado independente da culpa. 

XXII. Encaminhar para Contratante mensalmente o relatório de serviço prestado; 

XXIII. Cumprir e fazer cumprir a lei de exercício profissional da categoria.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
São responsabilidades da CONTRATADA: 
 

I. A CONTRATADA disponibilizará profissionais devidamente qualificados, 
selecionados e treinados para o perfeito desempenho dos trabalhos; 
 
II. A CONTRATADA disponibilizará profissionais habilitados e especializados na área 
de Fisioterapia com titulação comprovada, selecionados e treinados para o perfeito 
desempenho dos trabalhos; 
 
III. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente preencher toda a documentação referente 
ao atendimento prestado, incluindo o laudo no prontuário do paciente em papel carimbado e 
assinado; 
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IV. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados quanto à 
prestação de serviços, fornecendo relatórios técnicos, para que a CONTRATANTE através 
de seus gestores, possa realizar auditoria e verificar se os atendimentos estão sendo 
realizados de acordo com a legislação em vigor e normas regulamentares expedidas pelo 
Conselho Federal de Fisioterapia, bem como, para verificar a qualidade do atendimento que 
está sendo prestado aos pacientes; 
 
V. A CONTRATADA deverá garantir que os procedimentos sejam realizados de acordo 
com padrões de qualidade, aspectos operacionais, normas de higiene e de biossegurança, 
estabelecidas pela coordenação do serviço; 
 
VI. A CONTRATADA deverá cumprir e fazer cumprir o código de Ética do Conselho 
Federal de Fisioterapia, bem como, todas as resoluções inerentes à assistência hospitalar; 
 
VII. Manter a carteira de vacinação de seus profissionais atualizada de acordo com as 
normas do Ministério da Saúde. 
 
VIII. Os profissionais a serviço da empresa CONTRATADA deverão: 

 
a) Desenvolver a assistência fisioterápica direta, sistematizada, qualificada, com evidência 

científica, garantindo a continuidade do cuidado aos pacientes com afecções 
cardiovasculares, adultos e pediátricos, ambulatoriais e/ou internados em unidades 
críticas e não críticas, de acordo com normas, rotinas e procedimentos pré-estabelecidos; 
 

b) Avaliar, indicar, realizar exercícios respiratórios, manobras e técnicas de higiene 
brônquica e de reexpansão pulmonar, intubados ou não, inclusive com traqueostomia; 
 

c) Avaliar, assistir e monitorar pacientes em ventilação mecânica invasiva e não invasiva; 
 

d) Prescrever, realizar, monitorar e orientar exercício físico em pacientes com afecções 
cardiovasculares e/ou metabólicas; 
 

e) Identificar e agir nas situações de urgência e emergência; 
 

f) Realizar ações educativas aos usuários e seus familiares e também aos profissionais 
incluindo educação permanente; 
 

g) Orientar os pacientes quanto aos procedimentos que serão realizados, seus objetivos e 
possíveis intercorrências, antes, durante e após a execução; 
 

h) Fazer o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), antes e durante a realização 
dos exames; 
 

i) Auxiliar no estabelecimento de protocolos técnicos, atividades de capacitação e 
monitoramento da produção realizada e perfil da demanda; 
 

j) Atender as solicitações da Contratante quanto a assistência, auxiliando no 
encaminhamento de questões referentes à sua área de especialidade; 
 

k) Participar de discussões de casos clínicos, com os médicos assistentes, subsidiando o 
diagnóstico e tratamento nos casos de sua área de especialidade; 
 

l) Realizar o atendimento seguindo os princípios do Programa de Humanização, prestando, 
assim, atendimento humanizado aos pacientes e seus familiares. 
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IX. Os profissionais a serviço da CONTRATADA não terão quaisquer vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE; 
 
X. A CONTRATADA deverá indicar um gestor para, participar das reuniões junto a 
CONTRATANTE,- ou equipe do IDPC sempre que convocada; 
 
XI. Responder cível, administrativa e criminalmente por todos e quaisquer danos 
materiais e morais causados a Contratante, a Anuente ou a terceiros por ação ou omissão, 
ainda que por imperícia, negligência ou imprudência, de seus empregados, prepostos ou 
representantes; 

 
CLÁUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, o CONTRATANTE obriga-se a: 

I. Indicar formalmente o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 
contratual. 

II. Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis da 
data de início da execução dos mesmos, com indicação do local em que o serviço deverá 
ser executado. 

III. Fiscalizar por intermédio do gestor/fiscal do contrato os serviços objeto do contrato. 

IV. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe 
acesso às suas instalações, promovendo o bom entendimento entre seus servidores e os 
empregados da CONTRATADA e cumprindo suas obrigações estabelecidas neste 
contrato. 

V. Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços 
contratados. 

VI. Encaminhar o ateste nas Notas Fiscais da prestação de serviço aprovadas durante a 
vigência do contrato, desde que respeitados os itens contratuais previsto no processo e 
no contrato. 

VII. Fiscalizar o bom andamento do serviço contratado e executado pela Contratada, por 
intermédio de avaliações periódicas realizadas pelo fiscal do contrato; 

VIII.  Atestar se o serviço foi efetivamente prestado e receber a Nota Fiscal emitida pela 
Contratada; 

CLÁUSULA NONA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se responsabilizará: 

I. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

II. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

III. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de empregado especialmente designado; 
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IV. Assegurar-se da boa prestação e qualidade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA; 

V. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos 
serviços acordados; 

VI. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 

VII. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

VIII. Responder por danos causados diretamente e/ou indiretamente à CONTRATADA ou 
a terceiros, decorrentes de sua omissão, culpa ou dolo. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA INSTITUIÇÃO ANUÊNTE 

I. Possibilitar o acesso à CONTRATADA no Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia 
onde serão realizados os serviços contratados; 

II. Cumprir e fazer cumprir os preceitos éticos legais necessários ao exercício da 
 medicina; 

III. Prestar todas as informações necessárias ao cumprimento do serviço objeto do 
 contrato; 

IV. Exigir relatório de atividades no primeiro dia útil ao mês subseqüente a prestação 
 do serviço; 

V. Fiscalizar a execução do serviço nos termos pactuados; 

VI. Indicar um gestor do contrato para acompanhar a execução do serviço e 
 intermediar a comunicação entre contratante e contratada. 

VII. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, 
 dando-lhe acesso às suas instalações, promovendo o bom entendimento entre  seus 
 servidores e os empregados da CONTRATADA e cumprindo  suas  obrigações 
 estabelecidas neste contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços de modo a assegurar o efetivo 
cumprimento da execução do objeto contratado, podendo, ainda, realizar a supervisão 
das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exclui, nem reduz a completa 
responsabilidade da CONTRATADA pela inobservância de qualquer ação assumida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
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É defesa à CONTRATADA subcontratar total ou parcial o OBJETO deste contrato, bem 
como sua cessão ou transferência, total ou parcial, salvo se houver anuência expressa da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DISPOSIÇÕES FINAIS  

I. Se por ocasião do serviço executado for desenvolvido produto ou processo inovador, a 
titularidade será da Fundação Adib Jatene e Instituto Dante Pazzanese de Cardiologia.  

II. Os royalties provenientes de produto ou processo inovador serão divididos de acordo 
com a legislação vigente e serão formalizados em instrumento jurídico próprio; 

III. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos: 

a) A proposta apresentada pela CONTRATADA; 
b) Descritivo Técnico - Anexo I. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
Os casos omissos serão resolvidos pelas partes, mediante lavratura de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
As partes elegem o foro da cidade de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Assim, justas e contratadas, celebram o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença de testemunhas.                                                      
 

 
_____________________________ 

Sr. Fernando Alves de Gusmão 

 
_____________________________ 

Dra. Isabel Cristina de Oliveira Guerra 
FUNDAÇÃO ADIB JATENE 

CONTRATANTE 
 
 

_____________________________ 
 CONTRATADA  
 
TESTEMUNHAS: 
 
1.       
NOME: 
CPF: 
 
2.       
NOME: 
CPF: 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

 
(Modelo – deve ser emitido em papel que contenha a denominação ou razão social da 
proponente) 
 

À FUNDAÇÃO ADIB JATENE 
SÃO PAULO - SP 
 
CARTA CONVITE Nº 001/2019 
Processo nº 270/2019 
 
 
 A (denominação da proponente), por intermédio de seu representante legal, apresenta 
a Vossa Senhoria a documentação referente ao certame em epígrafe e declara que atende 
todos os requisitos de habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 
 

 
São Paulo, ___ de ___ de 2019. 

 
 

________________________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do Representante Legal ou do Procurador)
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO 

SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DE TRABALHO 

 

À FUNDAÇÃO ADIB JATENE 
SÃO PAULO - SP 
 
CARTA CONVITE Nº 001/2019 
Processo nº 270/2019 
 
 
 
Eu, .................................(nome completo)................., representante legal da empresa 
................................ (nome da pessoa jurídica) ........................, interessada em participar do 
procedimento Carta Convite nº 001/2019 – Processo FAJ nº 270/2019, da Fundação Adib 
Jatene – FAJ, declaro,  sob as penas da lei, que, nos termos do parágrafo 6º, do artigo 27, da 
Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, a ................(nome da pessoa 
jurídica).......... encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 
refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal. 
 
 
São Paulo, ........de ......................de 2019. 
 
 
 
_________________________________ 
Representante Legal 
(cargo) 
(com carimbo da empresa). 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
(Modelo – deve ser emitido em papel que contenha a denominação ou razão social da 
proponente)         _______ 
 
 

À FUNDAÇÃO ADIB JATENE 
SÃO PAULO - SP 
 
CARTA CONVITE Nº 001/2019 
Processo nº 270/2019 
 
 
Declaramos sob as responsabilidades cabíveis que, não existe qualquer fato impeditivo à 

participação dessa empresa na Carta Convite em referência, estando ciente que deveremos 

declará-los imediatamente, caso ocorra qualquer fato durante o certame, que impeça nossa 

participação. 

 
     São Paulo, ........ de .............. de 2019. 
 
 
     ___________________________________ 
     (Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do 
     Representante Legal ou do Procurador) 
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ANEXO VII 
 

CARTA CONVITE FAJ Nº 001/2019 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
Prezados Senhores,  
 
 
Serve a presente para credenciar o Sr................................................, portador da Carteira de 
Identidade n.º .............. expedida por ...................... em ....../....../......, para que represente 
nossa empresa nesta Carta Convite, com poderes plenos para prestar esclarecimentos, 
assinar atas, interpor recursos ou renunciar ao direito de interpô-los e praticar tudo mais que 
seja necessário à participação de nossa empresa.  
 
 

São Paulo, ........ de .............. de 2019. 
 
 
 

___________________________________________ 
nome e assinatura do responsável pela empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO:  
 
Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e 
assinado por seu representante legal, e entregue no momento da Sessão separado dos 
envelopes Proposta Comercial e Documentação.  
 
Este documento de credenciamento poderá ser substituído por Procuração.  
 
Em ambos os casos (este Modelo ou Procuração), deverá ser juntado ao documento que 
comprove o poder de delegação do outorgante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto 
ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando a comprovação da condição 
do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado.  
 
O representante credenciado deverá apresentar, ainda, carteira de identidade ou documento 
equivalente com foto. 

 


